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concede   auxílio   p.:1`..`r..a.   as   Ot)ras   C3.o   tJ-bá
Tênis  Ciube  e  abre  crédito  especiai.

0  £'ovo  do  iviuiiícípio   de  Ubá,   por   seus  Vereadores,   aprovoL

sanci ,.no  a  seguinte  lei:
Art.   1Q  -Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  conceder  L

auxílío  de  Cr   .   600.000,OU   (seiscentos  mil  cruzeiros)   para  as  obra
do  ubá  r|'ênis  c|ube,

.üt.   2Q  -Para  ocorrer  à    ciespesa  autorizada  no  artigo  ]
desta  iei,  fica  aberto  o  crédíto  especiai  de  Cr';},.   6oo.oCJo,otu   (seis
centos  ríiil  cruzeiros).

Art.   3Q  -Revo.£jam-se  as  ciísposições   em  contrário,   entran
esta  lei  em  vigor  na  data  de  sua  publicaçao.

i`.'mJDo,   portanto,   a  quem  o   seu  conhecimento  e  execH.`ão   pe

tencer,   que  a  cumpra  e  a  Í.aça  cumprir  tã``  inteirtimente  como  nela  s

contélll.
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